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Uma empresa saudavel pode ser eliminada de uma licitagdo porque alguém
pediu sua faléncia, antes mesmo de o juiz dizer se a divida existe ou mesmo se ela
levaria a insolvéncia?

E o que acontece quando a certiddo positiva de feitos falimentares passa a ser
lida de forma robdtica e acritica. Basta distribuir o pedido para acender o alerta no
orgao licitante, mesmo sem faléncia decretada, com o crédito em disputa ou sendo o
pedido s6 uma cobrancga disfarcada.

O art. 69, I, da Lei n. 14.133/2021 inclui a “certiddo negativa de feitos sobre
faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante” entre os documentos de
qualificagdo econdmica; o caput determina que essa habilitagdo serve para aferir se o
licitante tem aptiddo econdmica para cumprir o contrato.

A exigéncia é legitima, o problema é transforma-la em critério de inabilitagdo
automatica de empresas idoneas. Quando um pedido ainda em discussdo no
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judiciario basta para barrar a habilitacdo, o instrumento deixa de proteger a
Administragdo e passa a desprezar a proposta mais vantajosa.

A finalidade da qualificagdo econdmica € a de garantir que a contratada tenha
condicbes de executar o objeto. A certiddo é s6 um indicador disso, ao lado do
balanco e das demonstracdes contabeis (art. 69, I).

I. O EQUIVOCO DA PRESUNGAO AUTOMATICA DE RISCO

O pedido de faléncia nasce de ato unilateral do credor. Recebida a peticéo
inicial, a certidao ja passa a registrar a existéncia do feito — e apenas isso. Ela nao
atesta a procedéncia do crédito, ndo declara a insolvéncia da empresa e nao
corresponde a qualquer decisao judicial sobre o mérito. Tratar esse registro como
evidéncia de incapacidade econdmica € tomar a aparéncia pela substancia.

Esse cenario é perigoso porque a Lei n. 11.101/2005 fixa os requisitos, incluindo
um piso, para o pedido fundado na inadimpléncia. Obrigagcdo deve ser: liquida;
vencida; materializada em titulo executivo protestado; e superar o equivalente a 40
salarios-minimos na data do pedido (art. 94, inciso |).

Com o salario-minimo nacional vigente em 2026 de R$ 1.621,00, esse piso
corresponde a R$ 64.840,00. O valor ndo é irrisério, mas também n&o é expressivo
para empresas de médio e grande porte. Diante do faturamento de companhias
destes portes, que comega em R$ 4.800.000,01, uma divida de pouco mais de R$60
mil basta para gerar um processo de faléncia e uma certidao positiva.

O desenho legal produz uma distor¢do que mistura empresas verdadeiramente
insolventes com empresas plenamente saudaveis — talvez até inadimplentes, mas
economicamente saudaveis — contra as quais se distribuiu um pedido cujo mérito
ninguém ainda examinou e cujo valor, muitas vezes ndo chega nem perto de gerar
um risco de faléncia.

Il. O PEDIDO DE FALENCIA COMO INSTRUMENTO COERCITIVO E O
IMPACTO NAS LICITAGOES

Com requisitos tdo abertos, parte dos credores ndo ajuiza o pedido para
satisfazer o crédito apds a decretacdo da faléncia, mas como uma espécie mais
coercitiva de acado de cobranga. Ana Caroline Rodrigues Gongalves descreve o
expediente da seguinte forma:

“[.-.] alguns credores, cientes da possibilidade de uma abordagem mais agressiva, tém-se
utilizado do pedido de faléncia indevidamente como ferramenta de cobrancga, antes de intentar

qualquer demanda judicial de cobranga ou executdria que vise o recebimento de seu crédito”.m

Para a empresa que tem nas licitagdes e contratos administrativos o seu ganha-
pao, o efeito & desproporcional. A certiddo positiva nunca passa despercebida: gera
duvida no agente de licitagdo ou pregoeiro, pedidos de esclarecimento, diligéncias e,
nao raro, a inabilitagdo e recursos administrativos. O dano se concretiza antes de
qualquer juizo sobre a divida que originou o pedido.



A assimetria é nitida. Enquanto o credor obtém coer¢cdo maxima a custo
minimo, a licitante pode perder o contrato, a receita e a reputagdo por um processo
ainda em andamento. Quem suporta o risco € alguém que ainda ndo teve sua
situagao apreciada pelo Judiciario e cujo risco de faléncia muitas vezes € inexistente.

A leitura da doutrina é bastante coerente acerca do tema. Joel de Menezes
Niebuhr é bastante claro:

“Convém ressaltar, apenas, que o licitante somente pode ser inabilitado diante de
faléncia decretada pelo juizo competente. O mero pedido de faléncia no é o bastante
para inabilitar qualquer licitante em homenagem aos principios do contraditorio e da ampla
defesa”.

Margal Justen Filho segue a mesma linha:

“A certiddo negativa de pedido de faléncia satisfaz a exigéncia legal. No entanto, a certidao
positiva ndo significa, de modo necessario, auséncia de qualificacédo econdmico-financeira”.

ll. O FAZER SE ESTIVER ENFRENTANDO UMA AGAO DE FALENCIA?

Para a empresa nessa situagcdo a defesa comeca pelo instrumento que a
propria lei de faléncias oferece, o depdsito elisivo. Ele afasta a decretacdo da quebra
e esta disciplinado no art. 98, paragrafo unico, da Lei n. 11.101/2005:

Art. 98. [...] Paragrafo unico. Nos pedidos baseados nos incisos | e Il do caput do art. 94 desta
Lei, o devedor podera, no prazo da contestagdo, depositar o valor correspondente ao total do

crédito, acrescido de corregdo monetaria, juros e honorarios advocaticios, hipotese em que a

faléncia ndo sera decretada e, caso julgado procedente o pedido de faléncia, o juiz
ordenara o levantamento do valor pelo autor.

O mecanismo expde a natureza de cobranca que, com frequéncia, € o se
persegue por tras do pedido. Fabio Ulhoa Coelho admite que, uma vez realizado o
depdsito elisivo, o pedido de faléncia opera, na pratica, como cobranca:

“Fato é que, uma vez efetuado o depésito, a decretagdo da faléncia esta de todo afastada.
Elidido o pedido de faléncia com o depdsito judicial do reclamado, essa agdo, mesmo para

aqueles que ndo a consideram uma forma de execugdo individual, converte-se em
inequivoca medida judicial de cobranga, ja que a instauragdo do concurso universal
dos credores esta por completo impossibilitada”[

O Superior Tribunal de Justica ja reconheceu que, feito o depdsito elisivo,
afasta-se a decretacao da faléncia e o processo “converte-se em verdadeiro rito de
cobranga”[5], pois remanescem as discussdes sobre a existéncia e a exigibilidade da
divida. E o desvio de finalidade assumido pelo préprio rito.

Se a finalidade real é cobrar, a resposta juridica precisa separar a cobranca
travestida de faléncia da insolvéncia verdadeira.

Essa separacao se faz pela interpretacdo teleolégica do art. 69 da Lei
14.133/2021, se a exigéncia visa a aferir capacidade econdémico-financeira, a certidao
positiva por pedido ndo decretado nao pode, isoladamente, inabilitar a empresa que



comprova essa capacidade pelos demais documentos — balango, demonstragdes
contabeis e, quando exigido, patrimoénio liquido minimo.

E justamente esse o entendimento da jurisprudéncia. Do TCU:

“3. Bem se vé que a fumaga do bom direito restou configurada diante dos indicios sobre a
indevida inabilitacao da Claro S.A. no aludido certame, pois, diante dos elementos de convicgéo
até aqui obtidos neste processo, a documentagao apresentada pela aludida empresa
seria suficiente para suprir a auséncia da Certiddao Negativa de Faléncia ou
Recuperacgao Judicial, até porque a licitante teria comprovado o recolhimento
do deposito elisivo no curso da correspondente agao de faléncia”.[6]

Do TRF4:

“3. A certiddo negativa de faléncia listada no art. 31, Il, da Lei 8.666/93, como documento
comprobatério da qualificagdo econdmico-financeira do licitante ha de ser lida em conjunto com
o art. 98 da Lei 11.101/05, uma vez que, com o depdsito elisivo realizado pelo
devedor/licitante, afasta-se a possibilidade de decretacao de sua faléncia, risco
que busca o documento listado na Lei de Licitagoes afastar

[...] 5. Se a finalidade da certidao negativa de faléncia exigida diz respeito a analise da saude
financeira da empresa licitante, e se o depdsito elisivo afasta a hipétese de decretagdo de sua
faléncia, a manutencdo da decisdo do pregoeiro, sob pretexto de estar fundamentada no
principio da legalidade e no principio da vinculagdo ao instrumento convocatério, em verdade,
fere-os na medida em que assim se caracteriza como ilegalidade por negar vigéncia ao disposto
no art. 98 da Lei 11.101/05 e ao art. 3° da Lei 8.666/93”.[ ]

A realizacdo do depdésito elisivo € a ferramenta mais certeira na preparagao de
uma defesa da licitante, mas ele depende, por 6bvio, da disponibilidade financeira
para tal, o que talvez n&o seja a realidade da empresa em todos os casos.

Portanto, no plano pratico, a empresa deve instruir a habilitagdo com a prova de
que o pedido foi contestado e, sempre que possivel, de que efetuou o depdsito
elisivo, além de juntar, ainda que o edital ndo exija, outras demonstragdes que
revelem a saude financeira. Também convém demonstrar que o débito, quando
comparado a sua capacidade econbmica, ndo tem aptidao para leva-la a faléncia,
bem como evidenciar que sua legitimidade, exigibilidade ou valor sdo efetivamente
questionados.

Esses elementos contribuem para afastar a presuncao de insolvéncia, pois
demonstram que a divida & controvertida e que a quebra esta afastada ou, no
minimo, ndo pode ser presumida.

No plano normativo, falta um critério que distinga o pedido distribuido da
faléncia decretada na Lei 14.133/2021, algo que pode ser mais bem detalhado em
edital ou mesmo em regulamentos internos de licitagdo — inclusive nas empresas
estatais. Enquanto a certiddo tratar os dois como equivalentes, empresas idéneas
seguirdo expostas ao risco inabilitagao.

IV. CONCLUSAO



O ideal seria que a lei dissesse expressamente que a mera existéncia de pedido
de faléncia em tramitagcdo nao autoriza a inabilitacado do licitante, mas apenas a
faléncia decretada. Diante da falta de melhor técnica legislativa, essa distingao
precisa ser feita na interpretacao e aplicacdo do art. 69 da Lei n. 14.133/2021.

A certiddo negativa de faléncia continua a ser exigéncia defensavel, mas a
certidao positiva, quando a quebra ainda nao foi decretada, deve ser lida a luz da
finalidade da norma, que é de verificar risco econémico real, e nao transformar uma
agao em curso em presun¢ao automatica de insolvéncia.

Nas situagdes em que a empresa demonstra saude financeira, quando houver
contestacdo e/ou deposito elisivo, essa presuncao se desfaz, e a inabilitacdo perde
fundamento.
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